
ESTADO DO PARAruÁ

courssÃo DE coNsrnurçÃo E, JUSTrÇA

PARECER N.198/2022

PROJETO DE LEr N. 128, DE 2022

Ementa: Dispõe 
^cetc 

da obrigatoriedade da inserção do símbolo mundial do autismo

na entrada dos banheiros de portadotes de necessidades especiais e/ou banheiros famíüa,

na forma que especifrca.

PROPONENTE(S): Vereador Alécio Espínola/PSC

RELATOR: Vereador Mazutti/PSC

PARECER DÀ coMrssÂo, revonÁver

I - RELATÓruo

Nos termos do artigo 44 do Regimento Intetno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderão tramitat no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

O Ptojeto apresentado dispõe zceÍc da obrigatoriedade da inserção do símbolo

mundial do autismo na enúada dos banheiros de portadotes de necessidades especiais e/ou

banheiros far:aita.

Aponta a justificativa:

" O Transtotno do Espectro Âutista GEÂ), mais conhecido como autismo, é um
Transtotno Global do Desenvolvimento que âcarÍeta modificações importantes
na capac:tdade de comuricação, na interação social e no comportamento da pessoa
pot ele acometida. A todos que têm esse tÍanstotno são assegurados os direitos da
pessoa com deficiência, conforme determrna a Lei Federal n" 1.2.764, de 27 de
dezembro de 201,2, que msuruiu a Política Nacional de Proteção dos Dreitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Âpesar de ser uma síndrome que se

apÍesenta geralmente na infàncta, ela se mantém na adolescência e vida adulta.
Âs placas rndrcattvas de atendimento prefetencial normalmente tÍazem a figura de
um cadeirante. Ocorre que âs pessoas com tÍanstorno do espectÍo autista
sempÍe possuem hmrtação física. Pela manifestação de padrões diferenciados
compoÍtamento, mútos portadores da síndrome do especuo autista em
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adolescência e fase adulta não conseguem fazer o uso do banheiro sozinhos, e

pela idade e poÍ estaÍem acompânhados de um famitar do sexo oposto, acabam
não consegúndo obter apoio na utiltzaçào dos sanitários,
Como os shopping centeÍs já possuem em suâs estruturâs o chamado banheiro
familra, que geralmente é utiüzado pelos pais com filhos pequenos, além da grande
maioda dos estabelecimentos possuir banheiro paÍa pessoâs com defi.ciências e, o
pÍesente Projeto de Lei tem o intuito de inseru o símbolo do autista, representado
poÍ um laço com vâúas cores deixando clato que este também poderá set usado
pelos pais com filhos portadores da referida síndrome, independentemente de
suas idades, sem geÍaÍ constrangimento".

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO B VOTO DO RELATOR

Passando à anáhse quanto à iniciauva, não se vislumbra impedimentos paÍâ

proposição do projeto em comento, haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme preconiz^ o atígo 30, I, da

CF.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Cascavel também autoriza a presente

ptoposição, uma vez que além da competêncta para legislat sobte assuntos de interesse local,

também compete ao Município cúdar da saúde e da proteção das pessoas com deficiência.

Vejamos:

Art. 19. Ao Município compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiat interesse e
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outÍâs, as

seguintes atribúções:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Att.20. É du .o-petência do Município, em comurn com o Estado e a Uruão:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção galz;ntta das pessoas

portadoras de deÍiciências;

O projeto de lei em anáüse salvaguarda a pessoa pottadora de autismo, q

mútas vezes, possú dificuldades de acessibilidade, estando, poÍtanto, a ÍroÍÍn que se

em consonância com o ordenamento iurídico.
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Vale constar que a Ler 12.764/2072, que instituiu a Política Nacional de Proteção

dos Direitos da Pessoa com Transtotno do Espectto Autista, tÍ^z qve a pessoâ com tÍaÍrstorno do

espectÍo autista é considerada pessoa com deficiência,para todos os efeitos legais (§2", art.7").

Conclú-se, poÍtanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os disposiuvos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular

tnmitaçáo.

Diante disso, com base no artrgo 44, capal, do Regimento Interno, manifesto o

meu voto FÂVORÂVEL ao Projeto de Lei n.128

Vereador /PSC/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constiturção e Justiça, por meio dos seus Veteadores, por

unanimrdade, acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVORÁVEL à uamitaçã,o

Ptojeto de Lei n.128/2022.

É o Parecer

Sala das Comrssões Petmanentes

1B de outubro de 2022.
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